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EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 087/2019.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – COOTAIT
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL RURÓPOLIS - SANTA-
RÉM, TIPO INTERURBANA, CÓDIGO 120402, do Serviço Convencional de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 3.864 de 30 de Dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso I da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, de 12 
de Janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço Convencional de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: R$ 44,49 (Quarenta e quatro reais e quarenta e 
nove centavos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
Foro: Belém-PA
Data da assinatura: 04/10/2019.
Eurípedes Reis da Cruz Filho
Diretor Geral - ARCON-PA.

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 088/2019.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – COOTAIT
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Títu-
lo Precário o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL ALTAMIRA - PACAJÁ, TIPO 
INTERURBANA, CÓDIGO 101008, do Serviço Convencional de Transporte 
Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 3.864 de 30 de Dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso I da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, de 12 
de Janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço Convencional de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: R$ 46,92 (Quarenta e seis reais e noventa e dois 
centavos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da legis-
lação pertinente.
Foro: Belém-PA
Data da assinatura: 04/10/2019.
Eurípedes Reis da Cruz Filho
Diretor Geral - ARCON-PA.

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 089/2019.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – COOTAIT
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a Títu-
lo Precário o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL ALTAMIRA – MARABÁ (VIA 
BR230), TIPO INTERURBANA, CÓDIGO 100601, do Serviço Convencional 
de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 3.864 de 30 de Dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso I da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, de 12 
de Janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço Convencional de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: R$ 118,94 (Cento e dezoito reais e noventa e 
quatro centavos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
Foro: Belém-PA
Data da assinatura: 04/10/2019.
Eurípedes Reis da Cruz Filho
Diretor Geral - ARCON-PA.

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 090/2019.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – COOTAIT
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL URUARÁ – SANTARÉM 
(VIA PA370), TIPO INTERURBANA, CÓDIGO 100401, do Serviço Conven-
cional de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 3.864 de 30 de Dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso I da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, de 12 
de Janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço Convencional de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: R$ 45,59 (Quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da 
legislação pertinente.
Foro: Belém-PA
Data da assinatura: 04/10/2019.
Eurípedes Reis da Cruz Filho
Diretor Geral - ARCON-PA.

EXTRATO DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
Nº da Autorização: 091/2019.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará – COOTAIT
Objeto: A empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário o serviço da LINHA INTERMUNICIPAL ALTAMIRA – URUARÁ, 
TIPO INTERURBANA, CÓDIGO 101012, do Serviço Convencional de Trans-
porte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
Fundamento Legal: Decreto Estadual n° 3.864 de 30 de Dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso I da Resolução ARCON/PA nº 001/2000, de 12 
de Janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço Convencional de 

Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: R$ 42,87 (Quarenta e dois reais e oitenta e sete 
centavos) com base no coefi ciente tarifário em vigor, nos termos da legis-
lação pertinente.
Foro: Belém-PA
Data da assinatura: 04/10/2019.
Eurípedes Reis da Cruz Filho
Diretor Geral - ARCON-PA.
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PORTARIA Nº903/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, 
Art. 145. OBJETIVO: Participar da capacitação de técnicos na cadeia 
produtiva do CACAU,a ser ministrado pela CEPLAC.DESTINO:Benevides 
/PA  PERÍODO:10/12/2019 Nº DE DIÁRIAS: ½ ( meia) BENEFICIÁRIO: 
João de Jesus Da Silva  Cordeiro MATRÍCULA:14125/1 ORIGEM:Belém/PA 
ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº904 /2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, 
Art. 145. OBJETIVO: Participar da capacitação de técnicos na cadeia 
produtiva do CACAU,a serministrado pela CEPLAC DESTINO:Benevides /
PA PERÍODO:11/12/2019 Nº DE DIÁRIAS:½ (meia) BENEFICIÁRIO: João 
de Jesus Da Silva  Cordeiro MATRÍCULA:14125/1 ORIGEM:Belém/PA 
ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº905/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, 
Art. 145. OBJETIVO: Participar da capacitação de técnicos na cadeia 
produtiva do CACAU,a ser ministrado pela CEPLAC DESTINO:Benevides 
/PA PERÍODO:12/12/2019 Nº DE DIÁRIAS:½ (meia) BENEFICIÁRIO: 
João de Jesus Da Silva Cordeiro MATRÍCULA:14125/1 ORIGEM:Belém/PA 
ORDENDOR:Timara Miranda
PORTARIA Nº902 /2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, 
Art. 145.OBJETIVO: Participar da capacitação de técnicos na cadeia 
produtiva do CACAU,a serministrado pela CEPLAC DESTINO:Benevides /
PA PERÍODO:13/12/2019 Nº DE DIÁRIAS:½ (meia) BENEFICIÁRIO: 
João de Jesus Da Silva Cordeiro MATRÍCULA:14125/1 ORIGEM:Belém/PA 
ORDENDOR:Timara Miranda

Protocolo: 505587
PORTARIA Nº 910/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Participar de reunião com a JICA e CAMTA, para discutir 
projetos de difusão das SAF’S.   DESTINO: Tomé Açu/PA PERÍODO: 
07/12/2019  Nº DE DIÁRIAS: ½ (meia) BENEFICIÁRIO: Hugo Yutaka 
Suenaga (Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca) 
MATRÍCULA: 5945634  ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 911/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Acompanhar o Sr. Secretário da SEDAP, que irá participar 
de reunião com a JICA e CAMTA, para discutir projetos de difusão das 
SAF’S.   DESTINO: Tomé Açu/PA PERÍODO: 07/12/2019  Nº DE DIÁRIAS: 
½ (meia) BENEFICIÁRIO: Thiago Juscelino Alvão da Silva (Coordenador) 
MATRÍCULA: 5913647ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda

Protocolo: 505970
PORTARIA Nº 907/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Transportar o servidor que irá receber as sementes 
de cupuaçu e açaí na base experimental da EMBRAPA,em Tomé-açú.
DESTINO:Tomé-Açú /PA PERÍODO:12/12/2019 Nº DE DIÁRIAS: ½ ( meia) 
BENEFICIÁRIO: Antonio Fernandes de Lima (Motorista) MATRÍCULA: 14338 
ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 908/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Transportar e dar apoio a agricultores de Baracaena e 
Acará no transporte de insumos agrícolas. DESTINO: Barcarena e Acará/
PA PERÍODO: 16 a 18/12/2019 Nº DE DIÁRIAS: 2 e ½ (duas e meia) 
BENEFICIÁRIO: Kamal Jorge Bastos Abou El Hosn (Motorista) MATRÍCULA: 
5893618 ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 909/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Transportar e dar apoio a agricultores de Santa Bárbara 
; Benevides e Mosqueiro, no transporte de insumos agrícolas. DESTINO: 
Santa Bárbara ; Benevides e Mosqueiro/PA PERÍODO: 16 a 18/12/2019 
Nº DE DIÁRIAS: 2 e ½ (duas e meia) BENEFICIÁRIO: Sidonio Bonifácio 
(Auxiliar de Atividades Agropecuárias) MATRÍCULA: 15440 ORIGEM: 
Belém/PA ORDENADOR: Timara Miranda

Protocolo: 505941
PORTARIA Nº906 /2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. 
OBJETIVO:Receber as sementes de cupuaçu e açaí na base experimental 
da EMBRAPA,em Tomé-açú.DESTINO:Tomé-Açú /PA PERÍODO:12/12/2019 
Nº DE DIÁRIAS: ½ (meia) BENEFICIÁRIO: Luiz Flavio Macedo de Souza 
MATRÍCULA:5946557/1 ORIGEM:Belém/PA ORDENDOR:Timara Miranda

Protocolo: 505610


